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   PROJETO DE LEI Nº

   de ____ de _________________ de 2006 

“Dispõe sobre autorização legislativa ao Executivo para  doação  de  bem  imóvel  à Fazenda Pública do Estado de São Paulo”. 

                                                 
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 81, inciso I, letra “a”, da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3.981/2006, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Município de Botucatu autorizado a transmitir à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, uma gleba de terras de sua propriedade, desmembrada do remanescente “2” da gleba B, com área total de 10.000,00 metros quadrados, situada na Chácara Santo Antonio, Município e Comarca de Botucatu, com a seguinte descrição: 

 “Inicia no ponto 6, ponto este que fica na cerca de divisa da faixa de domínio da Rodovia Gastão Dal Farra SP 241/300, à direita de quem vai sentido São Paulo – Botucatu, a 25 metros do eixo desta rodovia, a altura do km 9+493,14m; daí segue em curva de concordância à direita rum raio de 120 metros até encontrar o ponto 7 situado a 70,30 metros, ponto este que fica na cerca de divisa da faixa de domínio da Rodovia Gastão Dal Farra SP 241/300, à direita de quem vai sentido São Paulo – Botucatu, a 25 metros do eixo desta rodovia, a altura do km 9+563,44 metros; daí segue em curva à direita com raio de 9 metros até encontrar o ponto S, situado à 11,76 metros; daí segue em linha reta com rumo NW 65º39’29” SE, até encontrar o ponto T situado a 89,56 metros; daí segue em curva à direita com raio de 9 metros até encontrar o ponto U, situado à 14,14 metros; daí segue em linha reta com rumo NE 24º20’31” SW, até encontrar o ponto V situado a 75,00m; daí segue em curva à direita com raio de 9 metros até encontrar o ponto X, situado à 14,14 metros; daí segue em linha reta com rumo SE 65º39’29” NW, até encontrar o ponto Z situado a 83,38 metros; daí segue em curva à direita com raio de 9 metros até encontrar o Ponto 6, situado à 10,48 metros, ponto este inicial desta descrição.- CONFRONTAÇÕES: Do ponto 6 ao ponto 7: confronta neste trecho com a Rodovia Gastão Dal Farra SP 241/300.- Do ponto 7 ao ponto 6: confronta neste trecho com a Prefeitura Municipal de Botucatu.”

 
Identificação Municipal:- 02.04.0425.0001

Parágrafo único. O terreno doado se destina à Fazenda do Estado para nele ser construído o Fórum de Botucatu.

Art. 2º.  O Governo do Estado de São Paulo utilizará a área especificada no artigo 1º, exclusivamente para a construção do Fórum, revertendo a mesma, caso contrário, ao patrimônio do Município de Botucatu, independentemente de qualquer indenização judicial ou extrajudicial.

Art. 3º.  As condições estabelecidas nesta lei deverão constar expressamente da escritura de doação respectiva.

Art. 4º.  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.



O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para que o Município possa transmitir, através de Escritura Pública de Doação à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, uma gleba de terras de sua propriedade, desmembrada do remanescente “2” da gleba B, com área total de 10.000,00 metros quadrados, situada na Chácara Santo Antonio, Município e Comarca de Botucatu, conforme matrícula nº 33.877, do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu, cuja área destina a construção do Fórum de Botucatu.



Como é de conhecimento público, o Fórum da Comarca de Botucatu foi interditado por medida administrativa do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, há três anos, motivo pelo qual houve a distribuição do mesmo em diversos locais de nossa cidade.



Atualmente, em decorrência da interdição, temos a seguinte situação:


- 1ª,  2ª e 3ª Varas Cíveis – Rua Dr. Cardoso de Almeida antigo prédio da CPFL.


- 1ª Vara Criminal – Rua João Passos.


- 2ª Vara Criminal – Rua General Telles.


- Cartório Distribuidor e Eleitoral – Praça Rui Barbosa.


- Serviço Anexo das Fazendas – Rua Coronel José Vitoriano Villas Boas.


- Ministério Público – Rua Moraes Barros.



Ora, conforme demonstrado anteriormente, verifica-se que a distribuição efetuada para o funcionamento do Fórum prejudica Advogados, Juízes, Promotores e especialmente os jurisdicionados.  



Pois bem, o Município de Botucatu, buscando solução do problema, após diversos contatos com áreas técnicas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, houve por bem declarar de utilidade pública uma área de 10.000,00 metros quadrados, para construção do Fórum de Botucatu.



Todavia para que o Município possa doar referida área “a Fazenda do Estado de São Paulo há necessidade de autorização legislativa, nos precisos termos do disposto no artigo 81, da Lei Orgânica do Município de Botucatu”.



Pelo exposto anteriormente e ante o vasto conhecimento que os Nobres Edis possuem sobre a matéria em comento, que se diga de passagem é de relevante interesse público, aguarda o Executivo a aprovação do projeto anexo.

Atenciosamente.

Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

